
MARINHA DO BRASIL
PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA

 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63438.004008/2026-72)

 
ABERTURA E APROVAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 
Com fulcro no inciso II, do Art 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, AUTORIZO a abertura do processo

administrativo, nos moldes relacionados e APROVO os documentos apresentados pelo Setor Requisitante.
 

Aquisição de cadeiras de escritório, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
 

Necessidade de reposição de cadeiras de escritório danificadas ou deterioradas em decorrência do uso contínuo
e do desgaste natural.

 

O valor estimado da contratação é de R$ 40.282,65 (quarenta mil, duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e
cinco centavos).

 

O objeto referido processo não se enquadra como atividade de custeio, conforme previsto no art. 2º, da Portaria
nº 7.828, de 30 de agosto de 2022/ME.

 

 
I) Gestão/unidade: 773202;
II) Fonte de recursos: 1050000144;
III) Programa de Trabalho Resumido: 174672;
IV) Elemento de despesa: 449052; e
V) Plano interno: Z4C3SLD01B4.
 
 

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.
 
 
 

CRISTIANE JARDIM MORETTO
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas Substituto
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